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PREFEITURA ITUNICIPAL DE DUAS ÉSTRADAS

DrspEilsA ilo @A2012A24

pRrr{ExRo TEB!{o ADrrrvo Ao co{TRATo No 0ppE+812624 - O2t0p,t2024

Alteraçâo: Acrésclmo de valor.

PRIMEIRO TERÍIiO ADITIVO AO CONTRATo DE execuçÃo DE sERVIços QUE ENTRE sI CELEBRAM
A PREFETTURA üUilrCrpAL DE U,AS ESTRÂDAS E IOSE PAULO DOS SANTOS, PARA PROMOVER
nureRnçÔes Ao coNTRATo coRRESpoNDENTE, DrscRrMrNADAs NESTE TNSTRUMENTo NA FoRMA
ABAIXO;

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado pREFExTuRA FluÍtlIcIpAL DE urAS ESTRÀDA5 -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, cNPl ne o8.7|7.otzlgaabLo, neste ato representadapela Prefeita Joyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Brasileíra, Casada, FuncÍonaria publica,
residente e domiciliada na Fazenda São Francisco, 5N - Zona Rural - Duãs Estradas - pB, CpF ns
99A.4O7.594-46, Carteira de ldentidade ns 3.579.572 SSP, doravante simpLesmente CONTRATANTE, e do outro
lado losE PAlrLo DOS SÀI{TOS - BUA Do coHERcrO, No 96, CENTRO, DUAS ESTRADAS - pB, CNpl ne
7q.L22.O23lOOgX-s4, doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração no contrato
origínal, decomente da LicÍtação Modalidade Dispensa no WO\O/2024, nos termos do procêsso de
Aditamento do Primeiro Aditivo ao contrato no @o48/2o24; observadas as dísposições contidas na
legislação pertinente e no referido instrumento contratual, conforme as cláusulas e condiçôes
seguintes:

CUíUSULA PRIüEIEA - DO OB]ETO DO COiITRATO:
0 contrato ora aditado têm por objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de confecções
de materiais gráficos personalÍzados dlversos para as Secretarias do Í'1unicíplo de Duas Estradas - PB.

CLÀUSULA SEGT'NDA - DA ]USTXFICATIVA:
A alteração contratual acima descrita, gue será processada neste instrumento, justifica-se pela
seguinte ocorrência: modificação do valor contratual em decorrência do acréscimo quantitativo dê seu
objeto - acréscimo de valor.

CLÀI'SULÂ TERCEIRA . DO VALOR:
O AcnéscLmo do yalor inicial do contrato (R$ 52.330,9CI) é no percêntual de 4,78?6, equivalente a R$
2.5go,W (Dois mil e quinhentos reais).

CLAI'SUI-À QUARTA - DAS DISFO§IçõES GERÂIS:
Csntrato no @.4812O24, considerando que o prêsentê instrumento é pertinente e tornâr-se-á ato Jurídico
perfeito ê êficaz, havendo o acréscimo do valor inlcial do referido contnãto no percentual de 13,89%,
nos têrflos do art. 125 da Lei no 14.133/2021 e suas alteraçôes posteriores, que satisfaz a autoridade
superior em ratificar o ato legal, oportunamente e previamente justificado, finalizando em termo
escrito e celebrado unilateralmente pela Administração.
Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor todas as demais cLáusulas e condições estabelecidas no
contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presentê aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 04 de N,ovembro de 2O24.

TESTEMUNHAS PELO

]OYCE RE!{ALLY FELIX NI'NES DE FIGUEIREDO
Prefeita Constitucional
CPFt O9O.4@7,5A4-44

cop. 093 914 -52
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